
PEDIDO DE COMPRA:   000001 / 2026
EMISSÃO: 06/01/2026
SECRETARIA: SECRETARIA DE OBRAS

Objetivo: Manutenção corretiva Motoniveladora XCMG Ano 2024 modelo GR1803BR, nº de identificação PIN >XUG01803ERPB02308<, capacidade 190HP.
Justificativa: A manutenção corretiva é necessária devido a estragos de grande monta no sistema de transmissão causados pelo desgaste natural da máquina devido ao uso.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
O objeto da presente licitação é a Motoniveladora XCMG Ano 2024 modelo GR1803BR, nº de identificação PIN >XUG01803ERPB02308<, capacidade 190HP. Durante a operação regular da
máquina, esta atingiu uma pedra presente na via, ocasionando impacto mecânico severo que resultou na quebra de componentes essenciais do conjunto motriz, notadamente o volante do motor, carter, o
virabrequim, entre outros elementos internos correlatos.

O choque comprometeu de forma imediata o funcionamento seguro e eficiente da máquina, impossibilitando sua continuidade operacional, sob pena de agravamento dos danos mecânicos e risco à
integridade do equipamento. Trata-se de avaria imprevisível e de natureza acidental, não decorrente de desgaste natural, mas de evento súbito ocorrido durante a execução dos serviços.

Em razão da extensão dos danos, tornou-se necessária a substituição de peças específicas e tecnicamente compatíveis, bem como a realização de manutenção corretiva especializada, a fim de
restabelecer as condições adequadas de operação da máquina e garantir a continuidade dos serviços públicos essenciais por ela desempenhados.

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro a avaliação de 3 (três) profissionais mecânicos diferentes que fizerem esta estimativa após solitação de orçamento por parte
da administração municipal.

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Após a realização de pesquisa em plataformas públicas, conforme orientações dos portais oficiais, não foi possível localizar a maior parte dos itens (peças) necessários à contratação e quando localizados,
observou-se um alto custo ou também uma disparidade muito grande entre valores de um processo e outro, tornando-se uma pesquisa de preço sem qualidade. Diante desse cenário, e com o objetivo de
conferir maior eficiência, celeridade e racionalidade ao processo, optou-se pela obtenção de orçamento para preço previamente estimado da contratação, nos termos do inciso IV do art. 23 da Lei Federal nº
14.133/2021. A baixo as tentativas de orçamento:
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Item Descrição Valor Estimado

1 CARCAÇA DO VOLANTE R$ 8.974,08

2 VIRABREQUIM R$ 12.880,53

3 VOLANTE DIRECAO TIPO ORIGINAL R$ 4.807,20

4 JOGO BRONZINA DE ENCOSTO R$ 460,62

5 JOGO DE BRONZINA DE BIELA R$ 367,31

Tal medida visa reduzir os prazos e os custos administrativos já percebidos na fase inicial do procedimento, evitando a repetição de etapas. Ressalta-se que a contratação atende a situação excepcional de
urgência, uma vez que as chuvas torrenciais ocorridas no interior do Município de Roque Gonzales desde 20 de dezembro de 2025 causaram severos danos às estradas vicinais, tornando algumas delas
intransitáveis e a Administração Municipal já vêm sendo bastante cobrada pelos munícipes. A reposição imediata das peças é indispensável para a plena operação da máquina Motoniveladora, garantindo a
continuidade dos serviços públicos essenciais, especialmente no atendimento às demandas emergenciais decorrentes dos danos causados pelas intempéries climáticas.

Além do mais, o orçamento obtido diretamente junto ao fornecedor especializado apresenta maior grau de confiabilidade técnica, visto que este possui conhecimento aprofundado das peças a serem
orçadas, garantindo correta identificação, compatibilidade com a máquina existente e adequação às exigências operacionais, reduzindo riscos de erro, retrabalho, aquisições inadequadas ou prejuízos à
garantia dos equipamentos.

Dessa forma, o orçamento obtido diretamente junto ao fornecedor reduz significativamente as etapas formais inerentes ao início do processo licitatório tradicional, após já ter sido realizada pesquisa
minuciosa nas plataformas públicas e foram frustradas, a qual se mostrou onerosa e ineficaz na localização dos itens necessários, e maior grau de confiabilidade técnica. 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$33.858,87 (trinta  e três mil oitocentos e cinquenta e oito reais com oitenta e sete centavos).  As providencias realizadas quanto a pesquisa
de preço estimado estão de acordo com o Art 23 inc IV, da Lei 14.133/21, dentro dos parâmetros definidos pelo Art 5°, §1º, do Decreto Municipal 3138/22. Ou seja, foi realizada pesquisa de preço de
mercado para valor previamente estimado da contratação diretamente com, no mínimo, três fornecedores distintos que fizeram avaliação do bem quanto a peças a serem subtituídas e serviço a ser
realizado, mediante solicitação formal.

TUTTO PEÇAS LTDA, CNPJ 21.781.278/0001-13
JOSE VALDEMIR STARK LTDA06.125.209/0001-68
GRA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM NEGOCIOS INTERNACIONAIS, CNPJ 147.678.990/0001-87

Valores estimados conforme Mapa Comparativo de Preços e planilha abaixo.
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6 JUNTA CARTER R$ 553,47

7 JOGO JUNTAS SUPERIOR MOTOR R$ 3.446,12

8 JOGO DE JUNTA INFERIOR R$ 2.369,54

  R$             33.858,87

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 3336/2024. Quanto as providencias realizadas para a pesquisa de
preço de mercado, todos os valores foram pesquisados diretamente com 3 (três) fornecedores locais pois o orçamento dependia de prévia avaliação profissional. No Mapa Comparativo de Preços anexo,
encontram-se demais dados de orçamento de forma unitária.
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JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio,
o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados  a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos. 

Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contratação, tendo em vista que eventual divisão do objeto em mais itens geraria perda de economia de escala e causaria
inviabilidade técnica, pois geraria maior trabalho de fiscalização contratual frente à falta de padronização e uniformização.   Ademais, a existência de mais de uma empresa contratada poderia trazer uma
série de transtornos quanto à eventual responsabilização por eventuais sinistros ocorridos.

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação,
declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.
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